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LEI Nº 8.691, DE 7 DE JUNHO DE 2024. 
 

 

 

Altera a redação dos arts. 1º e 2° da Lei nº 4.550, de 

20 de fevereiro de 1998 que “Declara de preservação 

permanente área que passa a pertencer ao Parque 

Municipal do Mocambo.” 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1°  Os arts. 1° e 2° da Lei nº 4.550, de 20 de fevereiro de 1998, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica declarada de preservação permanente a área de 4.380,00 metros 

quadrados que passa a pertencer a área de proteção do Parque Municipal do Mocambo 

descrito na Lei n° 2.578 de 28 de março de 1990. 

 

Art. 2°  A área é constituída pelos lotes 7 a 16 da quadra 70 C do Bairro Jardim 

Paraiso, inscritos no Cadastro Municipal sob o nº 02-031-0117-000-000, 02-031-0130-000-

000, 02-031-0142-000-000, 02-031-0154-000-000, 02-031-0166-000-000, 02-031-0178-

000-000, 02-031-0191-000-000, 02-031-0206-000-000, 02-031-0220-000-000 e 02-031-

0234-000-000, respectivamente.  

 

Parágrafo único. Os descritos no artigo constam pertencer a: Geraldo Eustáquio 

da Cunha, área de 377,00 m²; Diomar Eduardo dos Santos, área de 399,50 m²; Flávio Manna 

Teixeira, área de 406,50 m²; Jonas Rodrigues de Castro, área de 501,00 m²; Francisco Elias 

José Galil, área de 461,00 m²; José Carlos de Andrade, área de 402,00 m¹; Rafael Gonçalves 

Boaventura, área de 423,00 m²; Gilson de Deus Borges, área de 474,00m²; Lázaro Caixeta 

Nascentes, área de 498,00 m² e Geraldo Braz da Silva, área de 438,00 m².” 

 

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de junho de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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